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PORTARIA NO 168r DE 20 DE MARçO DE 2023

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

conforme os comunicados de férias emitidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

RESOLVE

Art. 10 - coNcEDER férias às servidoras abaixo relacionadas,

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente'

lotadas na Secretaria

SERVIDOR CARGO peRÍooo
AQUTSTTVO

Fffioo A sER usuFRurDo

Elisa Horn Assistente
A.lministrâtivo

202212023 nIOZIZOZZ a 2810312023 (sete dias)

202t12022 nIOYZOZS a 0510412023 (quinze dias)
Rosani Ines Paulus Engenheiro

Agrônomo

AÌt. 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GABINFrE oo PRerrno Mutltqpnl DE MIssAL, 20 or Nnnço oe2023'
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AdiTtõ Luis Ferrari
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